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DECRETO No- 7.767, DE 27 DE JUNHO DE 2012

Estabelece a aplicação de margem de pre-
ferência em licitações realizadas no âmbito
da administração pública federal para aqui-
sição de produtos médicos para fins do dis-
posto no art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto nos §§ 5º, 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica estabelecida a aplicação de margem de pre-
ferência para aquisição de produtos médicos, conforme percentuais e
descrições dos Anexos I e II, em licitações realizadas no âmbito da
administração pública federal, para fins do disposto no art. 3o da Lei
no 8.666, de 21 de junho de 1993, e com vistas à promoção do
desenvolvimento nacional sustentável.

Parágrafo único. Os editais para aquisição dos produtos des-
critos nos Anexos I e II, publicados após a data de entrada em vigor
deste Decreto, deverão contemplar a aplicação da margem de pre-
ferência de que trata o caput.

Art. 2º Será aplicada a margem de preferência de que trata o
art. 1º apenas para os produtos manufaturados nacionais, conforme
Processo Produtivo Básico aprovado nos termos do Decreto-Lei nº
288, de 28 de fevereiro de 1967 e da Lei no 8.248, de 23 de outubro
de 1991.

§ 1º O licitante deverá apresentar, juntamente com a pro-
posta, cópia da portaria interministerial que atesta sua habilitação aos
incentivos da Lei no 8.248, de 1991, ou cópia da Resolução do
Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de
Manaus - SUFRAMA que atesta sua habilitação aos incentivos do
Decreto-Lei nº 288, de 1967.

§ 2º Caso não haja o Processo Produtivo Básico a que se
refere o caput, será aplicada a margem de preferência de que trata o
art. 1º para os produtos manufaturados nacionais, conforme regra de
origem estabelecida em ato do Ministro de Estado do Desenvol-
vimento, Indústria e Comércio Exterior.

§ 3º Na hipótese do § 2º, o licitante deverá apresentar, jun-
tamente com a proposta, formulário de declaração de cumprimento da
regra de origem, conforme modelo publicado em ato do Ministro de
Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.

§ 4º Na modalidade de pregão eletrônico:

I - o licitante declarará, durante a fase de cadastramento das
propostas, se o produto atende ao Processo Produtivo Básico ou à
regra de origem; e

II - cópia da portaria ou resolução referidas no § 1º ou o
formulário referido no § 3º deverá ser apresentado no momento da
entrega dos documentos exigidos para habilitação.

§ 5º O produto que não atender ao Processo Produtivo Básico
ou à regra de origem a que se referem este artigo, ou cujo licitante
não apresentar tempestivamente cópia da portaria ou resolução re-
feridas no § 1o, ou o formulário referido no § 3o, será considerado
como produto manufaturado estrangeiro para fins deste Decreto.

Art. 3º A margem de preferência de que trata o art. 1º será cal-
culada sobre o menor preço ofertado de produto manufaturado estrangeiro,
conforme a fórmula prevista no Anexo III e as seguintes condições:

I - o preço ofertado de produto manufaturado nacional será con-
siderado menor que PE sempre que seu valor for igual ou inferior a PM; e

II - o preço ofertado de produto manufaturado nacional será
considerado maior que PE sempre que seu valor for superior a PM.

Art. 4º A margem de preferência de que trata o art. 1º será
aplicada para classificação das propostas:

I - após a fase de lances, na modalidade de pregão; e

II - no julgamento e classificação das propostas, nas demais
modalidades de licitação.

§ 1º A margem de preferência não será aplicada caso o preço
mais baixo ofertado seja de produto manufaturado nacional.

§ 2º Caso o licitante da proposta classificada em primeiro
lugar seja inabilitado, ou deixe de cumprir a obrigação prevista no
inciso II do § 2º do art. 2º, deverá ser realizada a reclassificação das
propostas, para fins de aplicação da margem de preferência.

§ 3º Caso a licitação tenha por critério de julgamento o
menor preço do grupo ou lote, a margem de preferência só será
aplicada se todos os itens que compõem o grupo ou lote atenderem o
disposto no art. 2º.

§ 4º A aplicação da margem de preferência não excluirá a
negociação entre o pregoeiro e o vencedor da fase de lances, prevista
no § 8º do art. 24 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005.

§ 5º A aplicação da margem de preferência não excluirá o
direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno
porte, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006.

§ 6º A aplicação da margem de preferência ficará condi-
cionada ao cumprimento, no momento da licitação, do disposto no §
9º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993.

§ 7º Para fazer jus às margens de preferência, os forne-
cedores dos produtos médicos descritos no Anexo II deverão apre-
sentar, no momento da entrega da proposta, cópia do Diário Oficial
com a Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária - ANVISA que confere ao fabricante o Cer-
tificado de Boas Práticas de Fabricação de Produtos.

§ 8º Na modalidade de pregão eletrônico o licitante de-
clarará, durante a fase de cadastramento das propostas, se o produto
atende ao disposto no § 7º, devendo apresentar a cópia referida em tal
parágrafo no momento da entrega dos documentos exigidos para
habilitação.

Art. 5º A margem de preferência de que trata o art. 1º será
aplicada até 30 de junho de 2017, para os produtos descritos nos
Anexos I e II.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de junho de 2012; 191º da Independência e 124º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

ANEXO I - Materiais Hospitalares

MATERIAIS DE ALTA TECNOLOGIA
Item Código TIPI P ro d u t o s Margem de

P re f e r ê n c i a
1 90183929 Cateter balão para angioplastia

Cateter guia
Cateter duplo J

25%

2 9 0 2 1 3 9 11
90213919

Válvulas cardíacas 25%

3 90219089 Implante coclear 25%
4 38220010 Teste rápido para doenças transmissíveis 25%
5 90183921

90183922
90183924
90183923
90183929

Catéteres para uso e aplicação médico-hos-
pitalar

25%

6 8 4 2 1 2 9 11 Dialisador para hemodiálise 25%
7 90213930

90213980
Enxertos e Preenchimentos fabricados com
biomateriais

25%

MATERIAIS DE MÉDIA/ALTA TECNOLOGIA
Item Código TIPI P ro d u t o s Margem de

P re f e r ê n c i a
1 90189010 Bomba centrífuga descartável para uso em

circulação extracorpórea e/ou circulação as-
sistida

20%

2 90219089 Coils para aneurisma 20%
3 90189095 Grampeador linear cortante 20%
4 90219081 Endopróteses vasculares (enxertos e stents) 20%

MATERIAIS DE MÉDIA/BAIXA TECNOLOGIA
Item Código TIPI P ro d u t o s Margem de

P re f e r ê n c i a
1 39269030 Bolsa de Sangue 15%
2 3 0 0 6 9 11 0 Bolsas para colostomia, ileostomia e uros-

tomia
15%

3 40141000 Preservativo masculino 15%
4 40141000 Preservativo feminino 15%
5 4 0 1 5 11 0 0 Luvas cirúrgicas 15%
6 40151900 Luvas de Procedimento 15%
7 90189010 Equipos para bomba de infusão

Equipos para soro
Equipos para sangue

15%

8 9 0 1 8 3 2 11
90183212
90183219

Agulhas hipodérmicas 15%

9 90189010 Oxigenador de Membrana 15%
10 90189010 Filtro de Sangue Arterial 15%
11 90189099 Instrumentais Odontológicos e Cirúrgico 15%

12 9 0 1 8 3 111
9 0 1 8 3 11 9
90183190

Seringas 15%

13 9 0 2 11 0 1 0
9 0 2 11 0 2 0
9 0 2 1 3 11 0
90213190
90213980
90219019

Implantes ortopédicos 15%

14 90212190
90212900

Implantes odontológicos 15%

15 90213980 Implantes mamários 15%

MATERIAIS DE BAIXA TECNOLOGIA
Item Código TIPI P ro d u t o s Margem de

P re f e r ê n c i a
1 30059020 Campos cirúrgicos descartáveis 8%
2 62101000 Paramentação Cirúrgica Descartável 8%

ANEXO II - Equipamentos Hospitalares

EQUIPAMENTOS DE ALTA TECNOLOGIA
Item Código TIPI P ro d u t o s Margem de

P re f e r ê n c i a
1 90181980 Monitor de Gases Sanguíneos 25%
2 90189099 Aparelho de Anestesia 25%
3 90214000 Aparelho auditivo com transmissor para

implante coclear
25%

4 90215000
9 0 2 1 9 0 11

Marcapasso cardíaco
Cardiodesfibriladores automáticos

25%

5 90221200 Tomógrafos Computadorizados por
Raios-X

25%

6 90221412 Angiógrafos 25%
7 90221419 Arco em C cirúrgico 25%
8 90189040 Máquinas de Hemodiálise 25%
9 90222190 Aceleradores Lineares 25%
10 90181290

90181210
Equipamentos de imagem por ultrasom
Ecógrafos com análise espectral Doppler

25%

11 90181910 Endoscópios 25%
12 90213120 Prótese mioelétrica para membro supe-

rior e inferior
25%

EQUIPAMENTOS DE MÉDIA/ALTA TECNOLOGIA
Item Código TIPI P ro d u t o s Margem de

P re f e r ê n c i a
1 90181290 Glicosímetro 20%
2 90181290 Holter 20%
3 90181980 Monitores multiparamétricos 20%
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4 90181980 Monitor de ECG 20%
5 90184999

90184100
Peças de Mão e micromotores odontoló-
gicos

20%

6 90189010 Máquina de Circulação Extracorpórea 20%
7 90192010 Ventiladores pulmonares 20%
8 90192090 Ventiladores de transporte 20%
9 90214000 Aparelho auditivo 20%
10 9 0 2 2 1 4 11 Mamógrafos 20%
11 90271000 Analisador bioquímico 20%
12 90275050 Citometro de Fluxo 20%
13 90221413 Aparelhos de Raios x para Densitometria

óssea
20%

14 9 0 2 2 1 3 11
90221390

Aparelho de Raios-X para Uso Odonto-
lógico

20%

15 90221419
90221490

Aparelho de Raios-X 20%

EQUIPAMENTOS DE MÉDIA/BAIXA TECNOLOGIA
Item Código TIPI P ro d u t o s Margem de

P re f e r ê n c i a
1 9 0 1 8 11 0 0 Eletrocardiógrafo 15%
2 90181290 Holter 15%
3 90181910 Colonoscópios 15%
4 90181980 Eletroencefalógrafo 15%
5 90181980 Oxímetro de Pulso 15%
6 90181980 Monitor de ECG 15%
7 90189010 Bomba de Infusão 15%
8 90189021 Bisturis elétricos 15%
9 90189091 Incubadora infantis 15%
10 8 4 1 9 8 11 0 Autoclave 15%
11 90182090 Fototerapia 15%

12 94029090 Berço aquecido 15%
13 90189096 Desfibriladores e Cardioversores Cardía-

cos
15%

14 90189099 Lavadora de Instrumentais 15%
15 84185002 Refrigerador ou Freezer Laborato-

rial/Hospitalar
15%

16 90185010 Microscópio para cirurgia oftalmológica 15%
17 84198919

84798991
84798999

Lavadora e desinfectadora de produtos
médicos

15%

EQUIPAMENTOS DE BAIXA TECNOLOGIA
Item Código TIPI P ro d u t o s Margem de

P re f e r ê n c i a
1 94029010 Mesa cirúrgica 8%
2 87131000 Cadeiras de rodas para banho 8%
3 87131000 Cadeiras de rodas sem Mecanismo de

Propulsão
8%

4 87139000 Cadeiras de rodas motorizadas 8%
5 90184999 Cadeiras odontológicas 8%
6 94029020 Cama hospitalar 8%
7 94051010 Foco cirúrgico 8%

ANEXO III - Fórmula

PM = PE x (1 + M), sendo:
PM = preço com margem
PE = menor preço ofertado do produto manufaturado estrangeiro
M = margem de preferência em percentual, conforme estabelecido no Anexo I.

DECRETO No- 7.768, DE 27 DE JUNHO DE 2012

Altera o Decreto nº 5.297, de 6 de dezem-
bro de 2004, que dispõe sobre os coefi-
cientes de redução das alíquotas da Con-
tribuição para o PIS/PASEP e da COFINS
incidentes na produção e na comercializa-
ção de biodiesel, e sobre os termos e as
condições para a utilização das alíquotas
diferenciadas.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 5º, caput e § 7º, inciso I, da Lei nº 11.116,
de 18 de maio de 2005,

D E C R E T A :

Art. 1º O Decreto nº 5.297, de 6 de dezembro de 2004, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3º O coeficiente de redução da Contribuição para o
PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social - COFINS previsto no caput do art. 5º da Lei nº
11.116, de 18 de maio de 2005, fica fixado em 0,7802.

Parágrafo único. Com a utilização do coeficiente de redução
determinado no caput, as alíquotas da Contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a importação e sobre
a receita bruta auferida com a venda de biodiesel no mercado
interno ficam reduzidas, respectivamente, para R$ 26,41 (vinte e
seis reais e quarenta e um centavos) e R$ 121,59 (cento e vinte e
um reais e cinquenta e nove centavos) por metro cúbico." (NR)

"Art. 4º Os coeficientes de redução diferenciados da Con-
tribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, previstos no § 1º do
art. 5º da Lei nº 11.116, de 2005, ficam fixados em:

I - 0,8129, para o biodiesel fabricado a partir de mamona ou
fruto, caroço ou amêndoa de palma produzidos nas regiões norte
e nordeste e no semiárido; e

II - 0,9135, para o biodiesel fabricado a partir de matérias-primas
adquiridas de agricultor familiar enquadrado no PRONAF;

..........................................................................................................

§ 1º ...........................................................................................

I - R$ 22,48 (vinte e dois reais e quarenta e oito centavos) e
R$ 103,51 (cento e três reais e cinquenta e um centavos), res-
pectivamente, por metro cúbico de biodiesel fabricado a partir de
mamona ou fruto, caroço ou amêndoa de palma produzidos nas
regiões norte e nordeste e no semiárido;

II - R$ 10,39 (dez reais e trinta e nove centavos) e R$ 47,85
(quarenta e sete reais e oitenta e cinco centavos), respectiva-
mente, por metro cúbico de biodiesel fabricado a partir de ma-
térias-primas adquiridas de agricultor familiar enquadrado no
PRONAF; e

..............................................................................................." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 6.606, de 21 de outubro
de 2008.

Brasília, 27 de junho de 2012; 191º da Independência e 124º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

DECRETO DE 27 DE JUNHO DE 2012

Abre aos Orçamentos Fiscal, da Seguridade
Social e de Investimento da União, em fa-
vor da Presidência da República e dos Mi-
nistérios da Ciência, Tecnologia e Inovação,
da Justiça, das Relações Exteriores e da De-
fesa, crédito suplementar no valor de R$
500.189.838,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista as autorizações contidas no art. 4o, caput, incisos I, alíneas
"a" e "e", II, VIII e XVII, e § 1o, e no art. 7º, caput, inciso III, da Lei
no 12.595, de 19 de janeiro de 2012,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal, da Seguridade
Social e de Investimento da União (Lei no 12.595, de 19 de janeiro de
2012), em favor da Presidência da República e dos Ministérios da
Ciência, Tecnologia e Inovação, da Justiça, das Relações Exteriores e
da Defesa, crédito suplementar no valor de R$ 500.189.838,00 (qui-
nhentos milhões, cento e oitenta e nove mil, oitocentos e trinta e oito
reais), para atender à programação constante dos Anexos I e II.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que
trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da
União do exercício de 2011, no valor de R$ 67.993.555,00 (sessenta
e sete milhões, novecentos e noventa e três mil, quinhentos e cin-
quenta e cinco reais), relativo à Remuneração das Disponibilidades do
Tesouro Nacional;

II - excesso de arrecadação no valor de R$ 214.673.881,00
(duzentos e catorze milhões, seiscentos e setenta e três mil, oitocentos
e oitenta e um reais), dos quais:

a) R$ 135.876.919,00 (cento e trinta e cinco milhões, oi-
tocentos e setenta e seis mil, novecentos e dezenove reais) de Re-
cursos de Convênios;

b) R$ 1.315.490,00 (um milhão, trezentos e quinze mil, qua-
trocentos e noventa reais) de Doações de Entidades Internacionais; e

c) R$ 77.481.472,00 (setenta e sete milhões, quatrocentos e
oitenta e um mil, quatrocentos e setenta e dois reais) de Doações de
Pessoas Físicas e Instituições Públicas e Privadas Nacionais;

III - R$ 198.272.402,00 (cento e noventa e oito milhões, du-
zentos e setenta e dois mil, quatrocentos e dois reais) de anulação parcial
de dotações orçamentárias, conforme indicado nos Anexos III e IV; e

IV - R$ 19.250.000,00 (dezenove milhões, duzentos e cin-
quenta mil reais) de repasse da União sob a forma de aumento da
participação no capital de empresas estatais.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de junho de 2012; 191º da Independência e 124º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Miriam Belchior

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República

UNIDADE: 20101 - Presidência da República

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIO-
NAL

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRO-
D U TO

ESF GND RP MOD IU FTE VA L O R

2044 Autonomia e Emancipação da Juventude 2.974.173

AT I V I D A D E S

04 122 2044 20TM Estação Juventude 2.974.173

04 122 2044 20TM 0001 Estação Juventude - Nacional 2.974.173

F 4 2 30 0 100 2.974.173

2101 Programa de Gestão e Manutenção da Presidência da República 7.031.801
AT I V I D A D E S

04 122 2101 4693 Segurança Institucional do Presidente da Re-
pública e do Vice-Presidente da República,
Respectivos Familiares, e Outras Autorida-
des

7.031.801

04 122 2101 4693 0001 Segurança Institucional do Presidente da Repú-
blica e do Vice-Presidente da República, Res-
pectivos Familiares, e Outras Autoridades - Na-
cional

7.031.801

F 4 2 90 0 100 7.031.801
TOTAL - FISCAL 10.005.974
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.005.974
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